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ESTADO DE iIATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDN

GABINETE DO PREFEITO

GESTAO 202í'2024

PODER EXECUTIVO

"Dispõe soôre a nova composição dos membros do
Conselâo lfunicipal de AssisÍ6ncia Sociaí Gesláo de
20242026 e da outas providôncias."

O EXCELETIIiSSIf,O PREFEITO TUT{ICIPAL DE

Roi{DOúNDWUT JOSÉ GUEDES DE SOUZA, no uso de suas atribuiçoes tegais, e,

Considerando Lei n". 506, de 29 de outubro de 2021 que dispoe sobre
a Politica Pública de Assistência Social do Município de Rondolândia-MT;

Considerando, o Decreto no í32 GAB/PMR/2022 de 14 de fevereiro de
2022, onde nomeia os Conselho Munbipal de Assistência Social Gestâr de 202212024 e da outras
providências, em conformidade com a Lei no. 506, de 29 de outubro de 2021.

Considerando a Lei n". 518 de 09 de junho de 2022, onde dispões
sobre alteraçôes na Lei no 506 de 29 de outubro de 2021, que trata das Política Pública de Assistência Social do
Município de Rondolândia-MT em seu artigo 50 onde dá nova redação aos parágraíos § 1o, 4o e 6" do Artigo 19

da Lei no. 506 de 29 de outubro de 2021, onde dispõe sobre a composiçá: dos membros do C[tilAS.

Considerando o Decreto í77IGAB/PMR/2022 de 23 de novembro de
2022 que dispõe sobre ? nova composição dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social Gestão
de 202212024 e dá outras providências";

Considerando o memorando n' 018/SEMAS2024 de 22 de março de
2024 da Secretaria Municipal de Assistência Social solicitando a alteraqâr e atualizaçàr da composiçá: de
membros e reprcsentatividade junto ao CIUAS - Conselho Municipal de Assistência Social, indicados pelo

Covemo e Entidades;

DECRETA:

Art í0 - Fica alterado e atualizado os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de composiçár
parilária e cuias atribuiÇoes e competências são as dispostas na Lei Municipal no 13, de 26 de fevereiro de
2001, passando a vigorar a seguinte composiçât:

1 ) Representantes Govemamêntais:

a) PELA ÁREA DE ASSTSTÊNCn SOCTAL

P re-fe i nwt À?Í, ui c i p.rl .le Rondo I ôndi a-\,lT
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DECRETO N"26ô/GAB/PMR/2024, DE 25 DE MARCO DE 2024.



Cleidiane Martins de Almeida
FUNÇÃO: TITUUR

b) PELAÁREA DE EDUCAçÃO E CULTURA

João Paulo Sliviniskida Silva
FUNÇÁO:TITUUR

C) PELA ÁREA DA SAÚDE

Laudicéia de Oliveira Viana

RG: '1477814

CPF: 619,625.782-72

FUNÇAO: T|TULAR

2) - Representantes não Goyernamental

a) Pelos Usuários

Jocelia Aparecida Guilherme
FUNÇAO: TITULAR

Andressa Alvez Gavião
FUNÇAO: TITIJUR

Dhandara Thaisa de 0liveira Nascimento

FUNÇÃO: SIJPLENTE

Den ise Petroski F erre ira

FUNçÁO:SUPLENTE

Nerde Souza dos SanÍos
RG: 000894815 SSP/MT
CPF:762.482.082-04
FUNÇAO: SUPLE/VIE

b) Pelas rcpresentantes de enüdades e/ou OÍganizações de usuários

Maria da Glória Feneira Guilherme
FUNÇÃO: SUPLENTE

Nataly Niely Costa dos Santos
FUNÇAO: SUPLENTE

c) Pelos representantes de trabalhadores do setor

lvonete de Souza Andrade
CPF: 204.673.03245
FUNÇÃO:TtruUR

Art ? - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art f . Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Rondolândia/MT, 25 de março de 2024
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se de Souza
Municipal
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Elza dos Santos Pinto

FUNÇAO:SUPLEI{IE


